
ESTADO DO PARÁ                                                Ata nº 052 da Sessão Ordinária nº 052, de 30 de 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS    agosto de 2016, julgada em 01 de setembro de 2016.

Às nove horas do dia primeiro de setembro de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid

da  Silva  Nunes”,  sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os

Conselheiros, ALOÍSIO CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, MARA

LÚCIA,  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES  e  SÉRGIO  LEÃO; presença  da  Procuradora  do

Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, MARIA INEZ GUEIROS;

reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em

Sessão  Ordinária  realizada  nos  termos  do  Artigo  24  do  Regimento  Interno  desta  Corte.

Convocado o Conselheiro Substituto SÉRGIO DANTAS, para apresentar proposta de Decisão,

nos termos  do  inciso  II,  do  Artigo  72  do Regimento  Interno  desta  Corte.  Em sequência,

apresentada  a  PAUTA  DE  JULGAMENTOS,  momento  em  que  foram  anunciados  os

processos: Processo nº 201601935-00; Câmara Municipal de Pacajá; Representação

(Exame  de  Admissibilidade);    Responsável:  Edson  Costa  da  Silva;  Instrução:  6ª

Controladoria; Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto

Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Aloísio Chaves);   Publicado no DOE

nº º 33.198, de 26.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Substituto

Sérgio Dantas submeteu ao Plenário sua proposição de inadmissibilidade da  Representação,

ratificada pelo Conselheiro Relator, nos termos do Art. 297 c/c Art. 292, § 3º do RI/TCM/Pa. A

matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu homologar a Decisão do Conselheiro Relator pela inadmissibilidade da

Representação (Resolução nº 12.671). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Processo  nº  540012007  -00  ;

Prefeitura Municipal de Ourém;   Prestação de Contas - 2007  ;   Responsável:   Raimundo

Zoé de Jesus Saavedra  ;  Instrução: 6ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral

Elisabeth Salame da Silva;    Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;    Publicado no DOE nº º

33.198, de 26.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade

das contas, com aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual.  Por maioria:  com aplicação de multas (Resolução nº

12.672). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à

exclusão da aplicação das multas. Processo nº 310012007-00; Prefeitura Municipal de

Gurupá;  Prestação  de  Contas   –  2007  ;    Responsável:    Raimundo  Monteiro  dos  Santos  ;

Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator

convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas

(Redistribuído  do  Gabinete  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves);  Contador:  João  Gualberto  de

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Oliveira  Soares  ;    Publicado no DOE nº 33.198,  de 26.08.2016. Cumprindo  dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com recolhimento, e aplicação de

multa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua

proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das

contas,  com recolhimentos,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público

Estadual.  Por  maioria:  com aplicação  de  multas  (Resolução  nº  12.673). Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação

das multas. Processo nº 1030022013-00; Câmara Municipal de São João de Pirabas;

Prestação de Contas     –   2013  ;   Responsável:   Raimundo Tadeu Freitas da Rosa  ; Instrução: 5ª

Controladoria;   Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel

Lavareda;     Publicado  no  DOE  n°    33.198  ,  de     26  .  08  .20  1  6  . Cumprindo  dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela  regularidade das contas,  com ressalvas,  e aplicação de multas (Acórdão nº 29.330).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

José  Carlos  Araújo. Processo nº 121002011-00;  Câmara Municipal  de Pau d'Arco;

Prestação de Contas – 2011;   Responsável:    Eduardo Rodrigues de Miranda  ; Instrução: 6ª

Controladoria;   Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator  convocado  para

apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  (Redistribuído  do

Gabinete  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves);  Contador:  Raimundo  Edson  de  Amorim  Santos  ;

Publicado  no  DOE  n°    33.198  ,  de     26  .  08  .20  1  6  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade

das contas.  A matéria foi colocada em discussão.  O Conselheiro Substituto apresentou sua

proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de multa

(Acórdão nº  29.331). Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Processo  nº  840052006-00;  Fundo

Municipal de Assistência Social de Tucuruí; Prestação de Contas - 2006;   Responsável:

Helena Pereira Barbosa Furman; Instrução: Auditora Alessandra Braga/ Leonardo Macieira/ 3ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara

Lúcia;     Publicado no DOE nº 33.198, de 26.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade

das contas,  com ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  A Conselheira Relatora

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela regularidade das contas, com ressalvas (Acórdão nº 29.332). Presidência do Conselheiro

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo

nº 201012810-00; Centro Comunitário São Paulo de Belém; Prestação de Contas -

2010;   Responsável:  Maria  Doraci  da  Silva  Sousa;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator  a: Conselheira Mara Lúcia;    Publicado no

DOE nº 33.198,  de 26.08.2016. Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas.  A

matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas

(Acórdão nº 29.333). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201109801-

00; Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Belém; Prestação de Contas

- 2011;   Responsável: Emanuel Ó de Almeida Filho; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora  :  Conselheira Mara Lúcia;    Publicado no

DOE nº 33.198, de 26.08.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas.  A

matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas

(Acórdão nº 29.334). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201207299-

00; Liga Esportiva de Santarém; Prestação de Contas - 2011  ;    Responsável: Silvestre

Daniel  Barros Campinas;  Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez  Gueiros;  Relatora:  Conselheir  a  Mara  Lúcia  ;    Publicado  no  DOE  nº  33.198,  de

26.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas.  A matéria  foi

colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou

a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela regularidade das contas (Acórdão nº

29.335).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 353472006-00; Fundo

Municipal de Saúde de Irituia; Prestação de Contas - 2006  ;   Responsável: Jefferson de

Oliveira  Lima  –  Secretário  Municipal;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator convocado para apresentar proposta de decisão:

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Sérgio Leão)  ;

Contador: Delano Miranda de Figueiredo;   Publicado no DOE nº 33.198, de 26.08.2016.

Retirado  de  Pauta. Processo  nº  1310172011-00;    Fundo  de  Manutenção  e

Desenvolvimento da Educação Básica de Valorização do Magistério – FUNDEB de

Bannach; Prestação de Contas - 2011;   Responsável: Neurivan Alves da Silva; Instrução:

6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame da  Silva;  Relator

convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas

(Redistribuído do Gabinete  do Conselheiro  Aloísio  Chaves);    Contador:  Jonas Pinheiro  Reis  ;

Publicado  no  DOE  nº  33.198,  de  26.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro substituto apresentou sua

proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação

de  multas (Acórdão  nº  29.336).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  P  rocesso  nº

201509245-00 (940192011-00); FUNDEB de Mãe do Rio;   Recurso Ordinário   conta a

decisão  contida  no  Acórdão  nº  26.288,  de  24.02.15  ;  Responsável:   Maria  da  Conceição

Santana;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator:   Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE nº    33.198,  de  26.08.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos

e  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso,  com a  reforma  da

decisão pela regularidade das contas, com ressalvas, e a manutenção das multas.  A matéria

foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento

parcial do Recurso, com a reforma da decisão pela regularidade das contas, com ressalvas, e a

manutenção  das  multas  (Acórdão  nº  29.337). Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 940192011-

00  (201506213-00);  FUNDEB de  Mãe do  Rio;    Recurso  Ordinário    conta  a  decisão

contida  no  Acórdão  nº  26.288,  de  24.02.15  ;    Responsável:   Keila  Miranda  Lopes  Ferreira;

Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:

Conselheiro Daniel Lavareda; Advogado: Carlos Emanuel Weyl Costa Cruz (OAB-PA 17.311);

Publicado  no  DOE  nº    33.198,  de  26.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e

provimento parcial do Recurso, com a reforma da decisão pela regularidade das contas, com

ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e

provimento parcial do Recurso, com a reforma da decisão pela regularidade das contas, com

ressalvas, e a manutenção das multas (Acórdão nº 29.338). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

201307331-00;  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Município  de

Paragominas;     Aposentadoria  -  2012  ;  Interessada:  Ana  Lúcia  Nogueira  Bernardes;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;

Publicado  no  DOE  nº  33.198,  de  26.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.

A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato

(Acórdão  nº  29.339). Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  P  rocesso  nº  201304276-00;  Instituto  de

Previdência dos Servidores Municipais de Muaná – IPSMM; Aposentadoria - 2013;
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Interessada:   Maria de Nazaré Silva Paes;    Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator:    Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  33.198,  de  26.08.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos

e manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade,

decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.340). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

P  rocesso nº 201418041-00; Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de

Soure  -  IPSMS;  Aposentadoria  -  2014;   Interessada:   Maria  Iza  Gonçalves  Peixoto;

Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado  no  DOE  nº    33.198,  de  26.08.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.

A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato

(Acórdão nº 29.341). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  P  rocesso nº 201312530-

00; Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Cachoeira do

Arari; Aposentadoria - 2013;   Interessado:   Otaci Gemaque;   Ministério Público:   Procuradora

Maria Inez Gueiros;    Relator:   Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº    33.198, de

26.08.2016. Retirado de Pauta. P  rocesso nº 201418039-00; Instituto de Previdência

dos  Servidores  Públicos  de  Soure  -  IPSMS;  Aposentadoria  -  2014;    Interessado:

Joaquim Nascimento Chaves;    Ministério  Público:   Procuradora Maria Regina Cunha;    Relator:

Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº    33.198,  de  26.08.2016.  Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade,

decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.342). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

P  rocesso nº 201306421-00; Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Servidores

Públicos  de  Cachoeira  do Arari;  Pensão -  2013  ;  Interessada:   Ana  Maria  de  Oliveira

Viana;    Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator:   Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado  no  DOE  nº    33.198,  de  26.08.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.

A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato

(Acórdão nº 29.343). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  P  rocesso nº 201311298-

00;  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Município  de  Ananindeua;

Aposentadoria  -  2013  ;  Interessado:   Alexandre  Marçal  Rocha;    Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha;    Relator convocado para apresentar proposta de decisão:

Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  (Redistribuído  do  Gabinete  do  Conselheiro  Cezar

Colares);   Publicado no DOE nº   33.198, de 26.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental,

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de

registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro substituto apresentou

sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato,  com

aplicação de multa (Acórdão nº 29.344). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  P  rocesso

nº  201006415-00;  Prefeitura  Municipal  de  Breu  Branco;  Recurso  de

Reconsideração    contra a decisão contida no Acórdão nº 20.168/2010  ;   Responsável:   Egon

Kolling – Prefeito;    Ministério Público:   Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;    Relator:

Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado no DOE nº    33.198,  de 26.08.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se pelo conhecimento e provimento do Recurso com a reforma da decisão pelo

registro dos Contratos. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo

conhecimento e provimento do Recurso com a reforma da decisão pelo registro dos Contratos

(Acórdão  nº  29.345). Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da

votação, dos Conselheiros, Daniel Lavareda e Cezar Colares. P  rocesso nº 2012216664-00;

Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte; Nomeação - 2012  ; Interessado:   Renan

Lopes Souto - Prefeito; Ministério Público: Geral Elisabeth Salame da Siva;   Relator:   Conselheiro

Aloísio  Chaves;    Publicado  no  DOE  nº    33.198,  de  26.08.2016. Retirado  de  Pauta.

Processo nº 680022007-00;   Câmara Municipal de Santa Izabel do Pará  ;   Reabertura

- 2007;   Responsável:   Tony de Souza Lisboa; Instrução: 6ª Controladoria;   Ministério Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;   Relator:   Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado

no  DOE  nº    33.198,  de  26.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro

Relator solicitou a reabertura da instrução do processo. A matéria foi colocada em discussão.

A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  autorizar  a

reabertura solicitada (Resolução nº 12.674). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,

por  ocasião da votação,  dos Conselheiros,  Daniel  Lavareda,  Cezar  Colares  e  Antônio  José

Guimarães. P  rocesso nº 680022008-00; Câmara Municipal de Santa Izabel do Pará  ;

Reabertura     -  2008;   Responsável:   Tony  de  Souza  Lisboa;  Instrução:  6ª  Controladoria;

Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:    Conselheiro  Aloísio  Chaves;

Publicado  no  DOE  nº    33.198,  de  26.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Conselheiro Relator solicitou a reabertura da instrução do processo. A matéria foi colocada em

discussão.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu

autorizar  a reabertura  solicitada (Resolução nº 12.675).  Presidência  do Conselheiro  Sérgio

Leão. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, Daniel Lavareda, Cezar Colares e

Antônio José Guimarães. P  rocesso nº 201108126-00; Prefeitura Municipal de Marabá;

Convênio;   Responsável:   Maurino Magalhães de Lima; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha;    Relator:   Conselheiro Daniel Lavareda;    Publicado

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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ESTADO DO PARÁ                                                Ata nº 052 da Sessão Ordinária nº 052, de 30 de 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS    agosto de 2016, julgada em 01 de setembro de 2016.

no DOE nº   33.198, de 26.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou  seu posicionamento  dos autos  e  manifestou-se pela  regularidade do Convênio.  A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade do Convênio

(Resolução nº 12.676). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. P  rocesso nº 201516094-

00;  Câmara  Municipal  de  São  Geraldo  do  Araguaia;  Diária  -  2007;   Interessado  :

Francisco  de  Oliveira  Neto;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator:

Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº   33.198, de 26.08.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pela  regularidade  do  Convênio.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade do Convênio (Resolução nº 12.677). Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares. MATÉRIA  ADMINISTRATIVA.  DISTRIBUIÇÃO  DE

PROCESSOS. PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

ENCERRADA a presente Sessão, às onze horas da qual foi lavrada a presente Ata. Secretaria

Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em primeiro de setembro de

dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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